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OFICIO GP N° 118/2019.
Meg. (PA. 9608-1/19) lbiúna, 21 de maio de 2019.

A Sua Excelência Senhor
Rodrigo de Lima
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna.
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314
Cep - 18150.000 Ibiúna/SP

Assunto: Resposta ao Requerimento n" 57/2019

Senhor Presidente

Em atenção à solicitação feita através do Oficio GPC n° 102/2019,
datado de 06 de maio de 2019, que encaminhou o Requerimento n° 57/2019, da Nobre
Vereadora Rozi Aparecida Domingues Soares Machado, informamos a Vossa
Excelência que com o ITESP foi firmado cujo objeto é a execução do Programa Minha
Terra, por meio de Regularização Fundiária de Imóveis Urbanos do Município de
Ibiúna.

O convênio foi firmado em 20/10/2017, com prazo de 36 (trinta e seis)
meses para execução, com disponibilização do produto final no termino do prazo;
consequentemente não temos ainda nenhum levantamento ou mapa, já que os serviços
se encontram em execução.

Ao ensejo, apresento a Vossa Excelência, extensivamente a seus pares,
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

~
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Prefeito Municipal

Câmara Municipal a Estância
Turística de I i"fD&u.tL_
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